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JusTADABALHO  
3a REGIAO  

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	 - , %4 j1& Q 

DE 

JCJ - GOiÂNIA 
SI / 81 

d 	9 

PROCESSO N 

	

RECLAMANTE: ;:J\ 	c 	 T R A M 1 T A Ç A O 

Endereço Aua 508 n 2  180 - Setor Centro 0est 20.01.81 s I2,5 hs 

	

esta 	 7" 

1ndereço 

RECLAMADO: 0h2KkAF 3ESVI ÇCS .-wT0.1oToE3 
Endereço v. "X" n 2  440 - Setor Aeroporto 

N e st a 

ADVOGADO: 

Endereço 

OBJETO Aviso prvio, farias, 13Q sulcrio, dif 
salarial, FGTS. e anot. na  CTPS. 

AUTUAÇÃO 

Aos 	nove 	 dias do mês de Janeiro 

nw 

do ano de mil novecentos eOItOflteum,  na Secret.ria 

da 	.. Junta de Conciliação e Julgamento de G ° i Ufl 

autuo a reclamação que segue, com 	. documentos. 

Eu, 	 , Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 

CÁ -2-4 



RECLAMANTE 	i-13ria jasde araPOS. 

RECLAMADO Chek ar- rvi.o 

LOCAL oinia 	 DATA: 09.01.1 1 Nl1/Bl 

OBJETO. Âviso Prvio, Farias, lQ Sil., Dif. Sal., i'GTS, 
FGTS .ínot. na CTi-S. 

ESPÉCIE: Verbal 	OBSERVAÇÕES: 2Q afldar4 

1 DISTRIBUIDA Á 	1 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

= 
- 

= 

o 

o- 

1- 

âUDLLCIÀ DI 20.01.81 	12h. )45.uir. 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3a. REGIÃO Distribuida à 	a. JCJ, 

sob nÇ 	 /1981 

lí 

Distribuidor 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

	

Aos C 	dias do ms de Janeiro 	do ano de 19_81  com- 

pareceu perante a 3etor de Distribuíço. 

o reclamante liaria Jos de Campos. 

nacionalidade 	Brasileira 	, profisso uxi1iar de EscritSrio. 

estado civil _Solteira. 	, residente 	Rua 08 Q 180 Setor Centro Oes- 

te Goinia 'o. 	 , portador da CTPS n913.e35

5Ê9srie__, que apresentou reclamação contra CiIEiAR- Serviços Âutcmoto- 

re s. 	 es tabelecido 

,gv. X Q LutO - Setor eroporto Goini G 	, declarando o seguinte: 

Admisso: 01/ OLti 80 . 	Salrio: Cr$ 4.795,20 por rns. 

0pço 	: na0 op&nte. 	Forma de pagamento 	Kensal. 

Sarda 	:01 112 / 80 . 	Horrío de trabalho: 7.30 s 18.00 horas com inter 
valo das 11 as l horas para almoço,,de 2 a 6. 
feira; das 7.30  as 12.00 horas aos sabedos. 

iue trabaln9u para a reclamada como auxiliar de escritrio no 
periodo de 01/04/80 a 01.12.80; que a reclamada n;o assinou a sua CTPS;' 
que foi dispensado sem justa causa e sem aviso previo; que a reclamada I  
nada pagou e por isso, 

reclama: 

Aviso PrEvio30dias: ................ Cr$ 4.795,20 
3.596,L0 

13Q 	alario (9/12 	avos):...........,.Cr 3.596,LtO 
Diferença salarial referente ao peri- 
odo,de 	Iaio a 2.916,00 
Depositos do 
uuia ao  

otaçao,da C.T.F.. 	(osta 	de admis- 
sao e saida) 

TOT.LL PARCIAL: . . . . . . . . . . . . . •. . . . . . . . .Cr$ lLt.9OLt,00 

TE -2-7 



ÚDER JUD1ClA1' 
Justiça do Trabalho 

de Goiânia 

9 zi og Fu  

Assim sendo, requer seja processada a presente reclamaço, na 

forma lei. 

E para constar, foi lavrado o presente termo, que vai por mim 

assinado e pelo(s) reclamante(s). 

CNG/DCS.  

Funcionrio responsvel 

Certifico que, nesta data, o(s) reclamante(s) ficou 

(aram) ciente(s) do dia e hora da audincia de ins-

truçao e julgamento. 

Goinia ,09de Janeiro de  1981. 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
oi 

NOTIFICAÇÃO N9 	./8I 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por ZJj\ J5 

Notifico-o a comparecer perante esta junta de 

Conciliação e Julgamento, à ___ v. Cois n 2  382 - 2 cnd. centro 

àsI2,-. 	
- ( doze e (,u ,_~ rentü e cinco 

horas do dia _ 3 	( vinte 	 ) do m&s de jüneiro 

para audiência relativa à reclamação constante da c6pia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi-

ência importará o julgamento da questão à sua revelia e a aplicação 
da pena de confissão, quanto à matêria de fato. 

Nesta audiência deverá V. Sa. estar presente iri 

dependenternente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declaraçaes obrigarão o 

preponente. 

Coi'ri3 	, 	 i: 	deJneiro 	de 19 

Diretor de Secretaria 

Chekkar 3ervi os \u riotore s 

" " n 440 - O • 	eopi. .. 

CERTIFICO que a presente 

notificação foi expedida 

nesta,data, por via 

postal, sob o registro 

n9 

Em ) 	/ jLneiro /1901 

NO-l.5 



JUNTADA 

data faço Júntada aos pr.ssn- 
'tos 	DC' 

Go; 	CdeQJ19çj 



PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9' 	a. JCJ 	1 /8!. 

Aos 20 dias do ms de 	janeiro 	do ano de 1.9 SI 

s12,4: horas, em sua sede, reuniu-se a 1 a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	 Coiania 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr.IerocitO Pena Júnior 	 , presentes 

os srs. DAni 1 \ 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e Expedito Domin9os Eezerra 

Vogal representante dos empregados, para instruçOo e Julnamcnto da reclamaço 

ajuizada por 	cria Jose de cdr.1pos 

contra Chedcr Ser' 1 cos Automotoras 

relativa a aviso, cLc. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, prese ntes amb is. A re cdc. repre snt ada por Tir 1 co 
CC 

A sequ ir, a partes cci ebrrom acordo pci o uci e 

rr'ccH. pcqarc ao rt:cte., 	or sai CIO d0 oedicc e cio extnFo ccir:; 	, 
a cantia de Cr14.900,00 eta 2 do corrente. 

Acordo homo 1 ou o. 

Cuts pele recda. o importe de Cr971,00, ca 1 cu~ 
1a(:as sobre o vai or do acordo. 

Nada mc i 	E, para constar, 	dat i lepra Tei 	a 
preseate. 

o) 

\ 

y JjØJ\Ø 

AT-1 -1 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

1 

L 

urnentos reí. ao  presente 

UC1ON Ãio 

OF-1.6 
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PODER JuDICAÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 	JUNTA DE CONCILIAÇÀO E JULGAMENTO DE GOINI 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Proc.. J.C.J.n 2 . 81/81 

Aos22 dias do ms de janeiro 	do ano de mil nove - 

centos e oitenta e um 	 , nesta cidade de Gojnja 

na secretaria desta Junta de Conci 1 iaçao e Julgamento, 

perante mim, diretor de Secretaria, compareceram o reclamante Maria 

o  Jose de Campos 	 e o reclamado Chekkar Serviços Auto- 

motores 	 e por este iJtimo me foi dito que 

em cumprimento aO 	acordo celebradona presente reciamaço 

fdzia entrega ao Reclamante da importncia de Cr$ 1+.9OO,OO(Quator... 

ze Mi]. e Novecentos Cruzeiros)* 

relativa ao processo nQ 81/81. 

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada importn-

cia, que contou e achou certa, dando por este termo, ao Reclamado 

plena, geral e irrevogvel quitaço para nada mais exigir com res - 

peito ao objeto da presente reclamaçao, seja a que título for.  

E para constar, foi lavrado este termo, que vai assinado por 

mim, Diretor de Secretaria, e por ambas as partes. 

<jJQ 
SECRETAR lO 

ECLAMANTE 

RECLAMADO 

TE-2-6 



Nesa drn 	COCiUS3 OS Pr3Ute 

J_de 19. 

OlFTOR De SECRLT*RIÂ 

Proceda-c 	'xcro, observadas 
CL)7jS. 

Herácito Pena Júnior. 

É 
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CErTIDÃo 
Certifico e dou fé quo, n o s t a data, fiz * 
remessa do mandado ao SDMJ 

Diretor do Secretws 

j U L 	T 
Nesta data, ac 	

r 	O . 

Aos tO 



P.J. 	JUSTIÇA DO TRABALHO 	
Fp:'e r 	081 ;81 

JUNTA DE CONCILIAÇO E JULCANTO 

(C O O 	 241 /81 

li ciI 

? 	 DE OiTAÇP E AVALhCO eare ser cumpri 

ÍQ forma ooaxo 

O DOTO Hercito Pena Junior 

.JtHZ PESID[TED... la. JCJ de Goiania 

	

Nk'ao fic a de Just 	AveI ador, e quem for este 

distríbuído passado e favor de Uniao Federal 

C1 TE 	CIKKAR SERVIÇOS AUTOMOTORES 

poro, em !8 horas pagar 	quant 	d 	'1.196,00 	(Hu.m mil, cento e 

noventa e seis cruzeiros 

correspondente ao pr inc i paI, cust::s peocassuei s, custas eecut ivs' 

e emoIumentos, devidos no processo, nos termos de (s)acordo, e cujo 

xw 
;ntero teor  e o secjunte: 

"Acordo homologado. Custas pela recda. no importe de Cr$971,00..." 

(emolumentos: Cr$225 9 00) 

Neo paao o dbto ou feíe e garantia, no preza supre. 

PLNHOAE E AVALI E tantos bens uantos bastem para integral quiteco' 

1 	 - 

ao ovido 

Fic autorizado o Oficial de Justiça -Aval 'edor a proce 

der as dhyencias necess'rem quel.juer de ou hora (L1, ert 

//O e § n;co; .OvC at 	 e 

O 	UE OtJMP. , 	NA ECAN \ DA LEI 

Piretor de 3ecratarja, conferi e' 

subscrevi, aos 29 	dias do ns de 	 janeiro 	de1951 

.jLlZ DO 

ENDEDEÇO DO .Av."X 11 nQ440-.SetorAeroportoGoinia 

LkCbTsOO: 

ci 

OF--L6 



P.J JUSTIÇA DO TRABALHO / 

JUNTA DE CONCILIAÇO E JU1GANTO 

ae Coira MANDADO  

rr r  i5L, 	L 	 . .ViLI 	aJ para ser cumpri 

do, 'na forma abaixo 

O DCUTOI 

JUIZ PRESIDENTE DA 

Manda ao Oficial de JustiçaAvaiiador, a quem for este 

d str i bu fdo, passado a favor de 

10 	CITE o 

para, em 48 horas pagar a quantia de '$ 	 ( 

) 

correspondente ao orincipaf, custas processuai s, custas executivas' 

e emolumentos, devidos no orocesso, nos termos do (a)acordo, e cujo 

ntero teor e o segune 

No pago o dbito ou feita a garanti a, no prazo supra, 

PENH3[E E AVALIE tantos bens quantos bastem para integral quitaçao' 

da dívidas 

Fica autorizado o 0fcial de Justiça-Avaliador a proce 

der as diligancias necessrL6em qualquer da ou hora (CLT. art 

,70 e § nco; 	 arte I/ 	IR O 2) 

O TUE CUMPR, NA FO:MA DA LEI 

Diretor de Secretaria, conferi e' 

subscrevi, aos 	- 	dias doms de 	de_____ 

LNDEI:EçO DO 

EXECUTADO 

OF1 z 6 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

1i Junta de Conci 1 iaço e Julgamento de 	• 

Reclamante: 

Reclamado : 

Processo JCJ n2 - 031/1 

C E RT 1 DO 

	

: 	 O CD.i;:OLD 	9  

c.:t orooi 	O GO 	iG:O OC:flIt; ti:. 	o 	o:1:10 o, oorio oi, OO 	Oi - 

vo1 	o cit 	 ;ootoilo., 	O 	 elo ot 	fotO fl - 

.LOJG tocO. 

	

0, 	voo o o. 	e fl 	e 	 i.ef . 	00 

o o.ov:o 

- 

1 

CE-l-4 
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F [) 1 T A r NQ236/81 

MOM 

C 1 T • 	(: •$ 'j 

O outor 	rcjto 	n3JnÍr 
Juiz do Trabalho, Presidente da D Jurta de onci1iaço e Ju1 
93mento de Golnia, em pleno everc{eio de seu crgo e na forma 
da lei. 

iDe 	presente edital virem ou dele tiverem 
conhecimento iue por meio deflte f'ca citado (a) Chekki 	rv4 

ps utomotores 

atualmente em lugar incerto e no sabido, para com'- arecer peran 
te -ta Junta para_ 	renta e oito horas sob nen-a de re 
-_nhprq aar a quantia de Cr1.l96,cg ( Tum mi1 cento e no 
venta e seis cruzeiros)  

conforme deciso rrof'erlda nos autos JCJ n 	81/81 
entre fartes 	 Tn10 edera1 
contra 	Chekkar Serviços utomotores 

cujo teor e o seguinte: "cordo horro 1 ogado, Custas pela recda. 
no importe de Cr C71,flfl,..t 

E, para -iue chegue ao conhecimento de Chekk3r Sviços 
utornotores e passado o presente edital. 
Secretaria da ,1.C.J. (e Go1nia, aos 25 	de maio de 81. 

Eu, 	 teni, Judi ci r10 dati lografei o presente 
e, eu, 	 ,Diretor de Secretaria , - wr, a subscrevi.  

Diretor de 	ear- a - . JJ 
Gcinia - Go.. 

Juiz Presidente 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

Junta de Oonciliaço e Julgamento 

C ER T IDX O 

Oertifioo e dou fé que, o Elital 

cuja opia ee encontra a.e fis. _ do Procea-

so n c ( '  j J('J foi publicado no D.J., t 

sobon O,dodia,OJOJJ,a 
o 

pagina___ 

Goi&nia, ( g / CJ i 
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.de 19j 

CHEFE D€ SECRETAflÁ 

Expeça-se mandado de penhora. 

Go. 14. 07.81 

Sfliogo 
Juiz do Tra ho Substituto 

LLL. 	lit. 
Cerflfjco c 

messa e- 

j 

c:, f ç 	j:r.rJa 
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P. 	JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTADE CONCILIAÇO E JULGAMENTO 

o n i a 

MN  148 

PROCESSO 81 

81 

! 

c 

CL a 

L_PENflO:E \VtJA 

E EEUïOR 	DIOGO J0S DA SILVA 	 iji do Trab 

.1 Fio, Presi dente da 1 Junto de Conci i oço e Ju 9amento de GOi 

nia, no forma da lei, 

A 	ao Oficiol de Jusica, a 	ue couEer por dis 

tr 1 bu i ço, 	v isto do presente mandado, estando devi damente es 

sinddo, 	expedido nos autos ng 81/81 	entre partes 	Unio Fe- 

deral exequente' 

e 	CHEKKAR SERVIÇOS AUTOMOTORES 

executado, 	em seu cumprimento, dirija-se 	ia Av. 	X, 	440 - S. 	Ae 

ropotto e, 	sendo 

r 
O Í, 	O'OCeuO 	O em bens do executado, bastante, para ga 

rontir 	a divida de Cr. 1.196,00 
( 	

hum mil e cento e noventa 	e 

sies cruzeiros 
) 	

, 	em se- 

guida, 	os 

Fica autorizado o 

der is dii 1 gnci as necess 

, 770 e r t 	e 	unico; CP,O, 

Eficlal de Justica-.Avi11ador a prece 

Has em .ua!ruer dia ou hora (C.L.T,' 

art I7' 9  e 

O 	QUE 	CUMPRA, 	NA 	FOMA 	DA 	LEI. 

Eu, 	 ,iretor de Secre- 

taria, o Fiz dati IograFar e o subscrevi, aos 	17 	dias de 

mesdc 	 de 
julho 	 I981. 

J U 1 

!Diogo õosé da ±iIv 
Juiz do T!baiho Substituto 

OF-I.6 



PJUSTIÇA DO TRABO 	 -J.AJAZ 81 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGANENTO 	 PROCESSO Si 	Si 
' 	iana 

PEN H O UA  

> 
 

— 

Q 1CijQ. 	Dl' J 	0 	 juíz do Trab 

.lho, Presidente da 12 Junta de Qonc Haço e Julgamento de Goi 

nia, na forma da lei, 

D A ao Oficial de Justiça, a 1ue couber por dis 

tribuiço, 	vista do presente mandado, estando devidamente as- 

sinado, expedido nos autos n 2 	l/l 	entre partes 	Lnio Fe- 

Nrol  

e 	 J 	1 * 8 

executada, em seu cumprimento, dirija-se a, 	% v. Á , 440 - S. Ac 

r patto 	 e, 	senOo 

aí, proceda a PNHO[L\ em bens do executado, bastante, para ga 

rantir a dÍvida de Cr 	1.I),03 	( hu, i iil e cento o ooventa e 

si , s cruzeiros 	 ; e, em se 

guida, os AVALlE 

Fica autorizado o Oficial de Justiça-Av1iador a prece 

der s di! igncias necesscrias cm qualquer dia ou hora (OL.T 

ert. //O e 	 ,, unco; 	,' 	 l. 

. 3rt. l/ 	e 

41- 	
O 	QUE CUMPRA, 	NA 	FOrMA DA 	LEL 

Eu, - 	 ,'Diretor de Secre- 

taria, o fiz datilografar e o subscrevi, aos 	 dias do 

mes de 	 de 
julho 	 l9l. 

wiiz 	:S1DETE 

Ziogo closé da Silva 
Juiz do TrahaJho Subsfihito 

OF-1 .6 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Junta de Conci 1 iaço e Julgamento de 
	 / 	...\ 

Reclamante: 	.. 

Reclamado 

Processo JCJ n 2 	i / 	ul 

C E RI! DO 

AL 
	 D ........... * 	 .. 

1 

4 

CE- 1-4 



OPI 

 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conolusos os presentes autos ao 
MM. Juiz Presidente. 

Aos U 	de 	/ 	7 	de 19 
Diretor de Secretaria 	 'Lc 

CONCLUSOS 

flTt 

O roc.no0 

HERÂCIO PENA JUNIOR 
JUIZ do TrabII1O - la. JCJ Go'Ar1i 

---A 


